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Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano - CMHDU  
 
 

1) Frequência dos encontros, locais e horários: 
 
A frequência das reuniões ordinárias acontece a cada dois meses, conforme estabelecido pelo 
Decreto no 2042/2012, na sala de reuniões da Secretaria de Planejamento, às quintas-feiras, a partir 
das 9h. 
 
Contato Conselho: planejamento@jacarei.sp.gov.br  
 
 
2) Conselho é composto por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, com 
nomeação através da Portaria nº 3339/2019, de 30 de agosto de 2019, Portaria nº 3545/2019 de 
06 de novembro de 2019 e Portaria nº 3746 de 22 de janeiro de 2020, publicadas no Boletim 
Oficial do Município. 
 
a) representante da Secretaria de Planejamento:  
Titular: Cintia Franco Alvarenga Abdo – Assessor;   
Suplente: Claudia Ciapina Roldão – Diretora de Projetos e Urbanismo. 
 
b) representante da Fundação Pró-Lar de Jacareí:  
Titular: Rosa de Fátima Rangel França - Presidente da Fundação Pro Lar 
Suplente: Laura Magnatti Pereti Simões – Arquiteto 
 
c) representante da Procuradoria Geral do Município:  
Titular: Moyra Gabriela Baptista Braga Fernandes - Procuradora do Município  
Suplente: Mariana Carolina André Ribeiro – Procurador do Município;   
 
d) representante da Secretaria de Infraestrutura Municipal:  
Titular: Antônio Roberto Martins – Secretário de Infraestrutura Municipal 
Suplente: André Luiz Assunção – Secretário Adjunto 
 
e) representante da Secretaria de Meio Ambiente:  
Titular: Sandra Raquel Veríssimo - Assessora 
Suplente: Denise Cubas de Morais Prado – Diretora Geral 
 
f) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico:  
Titular: Carlos Tokuiti Amagai – Secretário de Desenvolvimento Econômico 
Suplente: Walker Antônio Ferraz – Diretor de Atividade Industrial; 
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g) representante da Câmara Municipal:  
Titular: Givaldo Lima Neto -   
Suplente: José Donizete da Silva - 
 
h) representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE:  
Titular: Evandro Faria Lins - Diretor do Departamento de Planejamento e Obras 
Suplente: Rodrigo Moreira Curci – Supervisor da Unidades de Planejamento e Projetos 

ÓRGÃOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Município de Jacareí:  
Titular: Cyro Murgulho Junior  
Suplente: João Pascoal Caldas Del Mónaco 
 
b) representante da Ordem dos Advogados do Brasil:  
Titular: Wilson Luís Santini de Carvalho  
Suplente: Ivan de Almeida Sales de Oliveira 
 
c) representante do Serviço Social de Transporte/Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
Unidade de Jacareí - SEST/SENAT Jacareí:  
Titular: Frederico Ponchon Gil  
Suplente: Laercio Lourenço; 
 
d) Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP:  
Titular: Ricardo de Souza Esper   
Suplente: Benedito Aparecido de Faria; 
 
e) Representante da Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP:  
Titular: Prof. Dra Sandra Maria Fonseca da Costa   
Suplente: Praf. Dra Cilene Gomes; 
 
f) Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI:  
Titular: André Raif Ammouri   
Suplente: Luís Carlos Mazzini; 
 
g) Associação comercial de Jacareí:  
Titular: Claudemir Nicolau Rores   
Suplente: Milton Tsuyochi Kudamatu;  
 
h) Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo - SEESP:  
Titular: Joaquim Marcílio de Carvalho   
Suplente: Januário Garcia; 
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3) Lei de Criação, Regimento Interno e Função dos Conselhos:  
 
O Conselho é de caráter consultivo de gestão democrática da cidade e suas atribuições estão 
estabelecidas na lei de sua criação e Regimento Interno, aprovado pelo Decreto no 371/2006. 
 
 
DA INSTITUIÇÃO, DEFINIÇÃO DE OBJETIVOS 
 
O Conselho gerencia dois Fundos: FMDHU - Fundo Municipal de Desenvolvimento, Habitação e 
Urbanismo, criado pela Lei no 4831/2005 e FMAIL - Fundo Municipal de Áreas Institucionais e de 
Lazer, instituído pela Lei no 6026/2016. 


